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PORTARIA N.°  572/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR MUNICIPAL COMO GESTOR DO 
CONVÊNIO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art.  10. Designar o servidor municipal Sr. Leandro Ferreira do Nascimento, 
Chefe da Divisão de Contadoria, CPF: 304.222.608-51,  CRC  n° 1SP308966/0-0 SP para 
exercer a função de Gestor do Convênio n° 100408/2022, firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Governo do Estado de  Sao  Paulo.  

Art.  2°. Os serviços prestados pelo membro acima designado não serão remunerados 
e considerados de alta relevância ao Município.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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